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A pesquisa realizada pretendeu analisar o vínculo entre a questão do comércio e do meio 
ambiente no âmbito da OMC, desde sua origem, até o atual estágio dessa relação. Foram analisados 
também os fatores que contribuíram para a inserção do tema na Organização, e a importância dos 
foros internacionais e dos documentos que originaram, e a participação da sociedade e das 
organizações governamentais e não-governamentais no fortalecimento do tema. 

O Capítulo 1 analisa a ligação que possui o desenvolvimento sustentável com a Conferência 
do Rio de Janeiro e também com Protocolo de Kyoto. Estuda-se neste capítulo, e em seus sub-
capítulos, a origem e a consolidação do conceito de desenvolvimento sustentável (um 
desenvolvimento que atenda às necessidades do presente sem comprometer a capacidade das futuras 
gerações de atenderem às próprias necessidades); o Protocolo de Kyoto para os países desenvolvidos e 
para os países em desenvolvimento; e a questão do efeito estufa e do aquecimento global, foco do 
Protocolo de Kyoto.  

Ademais, estuda-se ainda neste capítulo a questão das tecnologias limpas, isto é, as medidas 
previstas pelo Protocolo para auxiliar os países signatários – e principalmente os que possuem metas 
concretas – a cumprirem suas obrigações de redução. Estes mecanismos de flexibilização previstos 
pelo Protocolo de Kyoto são: o MDL (mecanismo de desenvolvimento limpo), a implementação 
conjunta e o mercado de créditos de carbono. 

No Capítulo 2 foi tratada a questão-tema deste trabalho, qual seja a discussão sobre 
desenvolvimento sustentável e comércio sustentável no âmbito da OMC. Fez-se um breve histórico 
sobre a questão do comércio e meio ambiente no GATT e na OMC, e posteriormente examinou-se 
brevemente a questão da Conferência Ministerial de Doha. 

Como se sabe, a OMC é uma organização internacional criada em 1995 como resultado das 
negociações da Rodada Uruguai do GATT (1986-1994), encarregada de supervisionar o comércio 
internacional, e não uma agência ambiental. Porém, acompanhando o movimento ambiental que 
acontecia no mundo (desencadeado pela Conferência de Estocolmo em 1972, considerada por muitos 
o marco inicial do movimento ecológico) e sua interação com a questão comercial (comércio e meio 
ambiente), encontra-se na OMC uma preocupação com o tema, e prova disso é a menção que se faz 
sobre desenvolvimento sustentável no Preâmbulo do Acordo que a constitui, e também como princípio 
das negociações comerciais conforme a Declaração de Doha. 

Com relação à Quarta Conferência Ministerial da OMC realizada em Doha, Catar, os 
Membros renovaram o compromisso com a saúde e com a proteção do meio ambiente e acordaram em 
iniciar uma nova rodada de negociações comerciais multilaterais. Esta Conferência foi a primeira 
rodada de negociações no âmbito da OMC pós ECO 92. 

O grande problema desta rodada de negociações foi o desentendimento entre os países quanto 
aos subsídios domésticos. Para os países em desenvolvimento, como o Brasil, a abertura às 
exportações agrícolas é essencial à sua economia, porém, os subsídios dados às exportações das 
nações desenvolvidas distorcem o preço dos produtos agrícolas no exterior e tiram a competitividade 
dos paises em desenvolvimento. Segundo a OMC, nos países mais ricos, o total de subsídios nas áreas 
da agricultura, serviços e indústrias é em média, de US$ 1 trilhão por ano, sendo o destinado à 
agricultura de US$ 360 bilhões por ano. 

Conclui-se, em linhas gerais, que o equilíbrio entre as políticas internacionais de comércio e 
de meio ambiente deve ser pautado no desenvolvimento sustentável, que pode ser alcançado através da 
criação de um forte sistema multilateral de comércio, que seja livre, previsível, não discriminatório, 
que promova o desenvolvimento sustentável e não fira as regras e políticas ambientais.  

O meio ambiente na lógica do sistema multilateral de comércio deve ser um valor a ser 
respeitado, porém não de forma absoluta, o que poderia criar obstáculos para o comércio internacional 
e impedir o crescimento econômico principalmente dos países com economia de transição. É 
importante ressaltar também, que no que concerne às regras ambientais internacionais, há ainda muito 



a se fazer. Tais regras deveriam ser estabelecidas de forma mais harmônica entre os países, 
uniformizando-se essas normas reguladoras, o que não afetaria de maneira tão intensa os fluxos 
comerciais.  

A disparidade entre as regras ambientais é tamanha que enquanto alguns países possuem normas 
ambientais extremamente rígidas, outros ainda colaboram com fenômenos como o “dumping 
ambiental” e os “paraísos de poluição”. Porém, o nivelamento deve ser feito de modo a atender tanto 
aos interesses dos países desenvolvidos, quanto dos países em desenvolvimento e menos 
desenvolvidos, que precisam inserir-se, cada vez mais, no comércio mundial. 

Entende-se necessário o debate sobre o tema comércio e meio ambiente no âmbito da OMC 
visto sua íntima ligação com variados ramos da ciência jurídica, e também da economia, das relações 
internacionais e do comércio exterior, dando vazão à interdisciplinaridade do trabalho. 

Insere-se na organização esta temática, principalmente, com o objetivo de melhorar a coerência 
entre as políticas multilaterais de comércio e as normas ambientais internacionais, fortalecendo-as, 
mas de maneira que não obstruam o comércio internacional ou que se constituam, indevidamente, em 
barreiras comerciais. 
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